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; PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria Municipal de Proteção Social e do 

Trabalho 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2026.04.10.03/DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.04.08.03/DE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITLCE, inscrita no CNPJ Nº 07.655.269/0001-55, com sede 
4 Av. Senhor Martins, s/nº, Bela Vista, Mauriti/CE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO, unidade administrativa demandante do presente processo, ao 
qual será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeira, Sra. larinda Franca de Almeida, nomeada pela 

Portaria nº 964/2023/GP, torna público que, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, no Decreto 
Municipal nº 80/2023 e as exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

i DATA DA SESSAO: 17/04/2026 

| Inicio: 13/04/2026 as17h:00min (Horério de Brasilia) 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: | Término: 17/04/2026 às 08h:59min (Horário de 
Brasilia) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Inicio: 17/04/2026 as 09h:00min (Horário de Brasilia) 

| 

| HORARIO DA FASE DE LANCES: 
09h:00min as 15h:00min — Periodo de lances de 06 
(seis) horas 

» www.portaldelicitacaomauriti.com.br - Acesso 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Identificado no link específico. 

CRITÉRIO DE J'L'*LGÁMENTO: Menor Preço Global 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
Empresa para execução dos SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DO ALMOXARIFADO DO PRÉDIO 

DO BOLSA FAMILIA NA SEDE DO MUNICIPIO DE MAURITI-CE, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO DE MAURITI/CE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
1.1.1. Havendo mais de um item/lote, faculta-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.3.1 — Anexo I - Termo de Referência; 

1.3.2 — Anexo TI - Minuta da Proposta. 

1.3.3 — Anexo III - Minuta de Contrato. 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO 
2.1. A participagdo na presente dispensa eletrénica ocorrera por meio do Sistema de Dispensa Eletrdnica, 
constante da página eletrénica do BR conectado, no enderego www.portaldelicitacaomauriti.com.br. 

2.1.1. O procedimento serd divulgado no site www.portaldelicitacaomauriti.com.br, no site da 
Prefeitura Municipal de Mauriti (www.mauriti.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratagdes — PCP. 

2.1.2. O licitante é o responsével por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletronica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.2. Não poderio participar desta dispensa os licitantes: 
2.2.1. que não atendam às condigdes deste Aviso de Contratagéio Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citagdo e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Não poder4 participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto 

desta licitagdo. 
2.2.4. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder piiblico ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contralar com a administragéo publica, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade do CNJ; 
<) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 

2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsével pela elaboragéo do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitagio ou atue na fiscalizagio ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

n pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 
2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 

2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da 

personalidade juridica do licitante; 
2.3.3. organizages da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigdo 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenrio); e 
2.3.4. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do licitante na disputa da dispensa eletrénica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. O licitante interessado, após a divulgagdo do Aviso de Dispensa, encaminhard, exclusivamente por 

meio do Sistema “BR conectado", constante da página eletronica do BR conectado, no enderego 

www.portaldelicitacaomauriti.com.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, 

quando for o caso, e o prego, até a data e o horério estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 

3.2.1. O licitante NAO poderé oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratagdo. 

3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o prego ofertado, vinculam a 

Contratada. 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (scssenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores; 
3.9.2. que esté ciente e concorda com as condigdes contidas no Aviso de Contratagéo Direta e seus 

anexos; 
3.9.3 que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 
3.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ¢ não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituigdo; 

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.12. Quando houver variagdo minima entre lances, fica facultado ao licitante, ao cadastrar sua proposta 

inicial, a parametrização de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceitével (menor prego). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo licitante e o intervalo minimo entre lances previsto neste aviso. 
3.12.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final minimo poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.13. O valor minimo parametrizado possui caréter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos licitantes 

na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4, FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3. 0 licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
4,3.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 
4.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4,7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.1.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação. 
5.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 

ao licitante o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2. e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

5.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

5.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificagio. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

5 Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condigdo 

de participagZo. 
5.6. Verificadas as condições de participagdo, o gestor examinaré a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequagéio ao objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao méximo estipulado para 

contratagdo neste Aviso de Contratagdo Direta e em seus anexos. 
5.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1. contiver vicios insanaveis; 

5.7.2. não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou que permanecerem acima do prego méaximo definido para 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanavel. 
5.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuird recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos global ou 

unitdrios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa não tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalages de propriedade do préprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneragéo. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores dqueles fixados em 

instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convengdes coletivas 

de trabalho vigentes. 
5.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.10. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

prego. 
5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das propostas; 
5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagdo de 

recolhimento de impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5.11. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, poderd ser 
colhida a manifestago escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo. 
5.13. Havendo necessidade, a sessdo serd suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horério para a 

sua continuidade. 
5.14. Encerrada a andlise quanto & aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitagZo, observado o 

disposto neste Aviso de Contratagéo Direta. 

6. DA HABILITACAO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lein® 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referéncia e serão solicitados do licitante mais bem classificado na fase de 

lances. 
6.1.1. A licitante vencedora, deverd enviar exclusivamente via sistema, através do campo 

“Documentos Complementares”, após a liberação do mesmo pelo Agente de Contratagio/Pregoeiro, no 
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prazo de até 02 (duas) horas, após convocagéo feita via chat pelo Agente de Contratagao, os documentos 
constantes do Termo de Referéncia. 
6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, necessérios a confirmagio 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratagdo Direta e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhé-los, em formato digital, após solicitagio do Agente de Contratagéo/Pregoeiro, sob pena de 
inabilitagdo. 

6.3. Somente haverd a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.4, Não serdo accitos documentos de habilitagio com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 

no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de mimeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagio do recolhimento dessas 
contribuigdes. 

6.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitagdo cumulativamente, isto é, somando as exigéncias do 

item/lote em que venceu s do item/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitagdo, além da aplicagdo das sangdes cabiveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovagio cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitagdo recairá 
sobre o(s) item(ns)/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitagdo do 
licitanter nos remanescentes. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo serd suspensa, 

sendo informada a nova data e horério para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitação, seja por ndo apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para a habilitagéo, o 6rgdo ou entidade 
examinard a proposta subsequente, e assim succssivamente, na ordem de classificagdo, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificagbes do objeto e as condições de habilitagio 
6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitago, o licitante serd habilitado. 

7.DA CONTRATACAQ 
7.1. Após a homologação e adjudicagdo, caso se conclua pela contratago, seré firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

7.1.1. O adjudicatario terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, contados a partir da data de sua convocagio, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorizagao), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratagdo Direta. 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao licitante adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 
7.2.1. referida Nota est4 substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negdcios ali estabelecida 

as disposições da Lei n® 14.133. de 2021; 

7.2.2. a contratada se vincula & sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de Contratagdo Direta 

€ Seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisdo sdo aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administragdo previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
7.3.0 prazo de vigéncia da contratação ¢ o estabelecido no Termo de Referéncia. 
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovagéo das condiges de 

habilitagdo e contratago consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo licitanter durante a vigéncia 

do contrato. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
Jjustificado; 

8.1.8. apresentar declaragio ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrdnica ou a execugdo do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragdo falsa quanto as 

condigdes de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O licitante que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores ficard sujeito, sem 

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ds seguintes sangdes: 
a)  Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando não se 

Justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b)  Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante, por qualquer das infragSes dos subitens 8.1.1 a 0; 

¢) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administragdo Piblica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo méximo de 3 (trés) anos, nos casos dos 

subitens 0 a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d)  Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsével de licitar ou 
contratar no dmbito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 0 a 0, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipdtese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9° 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°. 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimagZo (art. 157 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida administrativamente 
10 prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicagio enviada pela autoridade 
competente. 
8.8. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parégrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 
8.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo 
estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragéo, & pessoa juridica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relago de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 

art. 160) 
8.12. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estdo previstas nos anexos a este Aviso. 

10. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
1 As despesas decorrentes desta contratação estdo programadas em dotagio orgamentéria propria, 

prevista no orgamento do Poder Executivo, para exercicio de 2025: 

UNIDADE F ELEMENTO DE FONTE DE 

ADMINISTRATIVA | DOTAÇÃO ORCAMENTARIA | ™" ppgpysy RECURSOS 
1002 — Secretaria 08 122 0048 2.082 — Manutenção do 4.4.90.51.00 — 1660000000 — 

Municipal de Proteção | Bloco de Gestdo do Programa Bolsa Obras e recursos nao 

Social e do Trabalho Família e Cadastro Unico instalagdes vinculados de 
impostos. 

11. DO VALOR ESTIMADO: 
11.1. O valor global estimado para contratagdo é de R$ 62.686,54 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta 

e seis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme especificado no Termo de Referéncia. 

12. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
12.1. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administragéo poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde que atendidas 

as condigdes de habilitação exigidas. 
12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da documentagdo de 

habilitação, conforme o caso. 
12.2. As providancias dos subitens 12.1.1 também poderfio ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer licitantes interessados (procedimento deserto). 
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deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 
12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
12.11.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Mauriti/CE, 10 de abril de 2026. 

CLÁUDIA FERNANDA MOREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO 
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